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ATA N.º 4 

 
PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM COM VISTA AO PREENCHIMENTO DE 1 (UM) 

POSTO DE TRABALHO NA MODALIDADE DE RECRUTAMENTO EM REGIME DE 

CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS NA CARREIRA GERAL DE 

ASSISTENTE OPERACIONAL POR TEMPO INDETERMINADO 

 

Aviso (extrato) n.º 4446/2026/2 – Diário da República n.º 41, Série II de 27/02/2026 

Bolsa de Emprego Pública (BEP): com o Código de Oferta n.º OE202602/0840 

 

___ Aos três dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, reuniu o júri designado por deliberação do 

Executivo da Junta de Freguesia de Rio Frio, constituído por José Bento Cerqueira Araújo, como presidente, 

Salvador António Sousa Dantas e Delfim Gonçalves da Silva, ambos na qualidade de vogais efetivos, com a 

seguinte ordem de trabalhos: _______________________________________________________________ 

- Deliberar e proceder à divulgação dos resultados obtidos nos segundo e terceiro métodos de seleção, 

Avaliação Psicológica (AP) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), realizadas; _________________ 

- Elaboração da Lista de Ordenação Final; e, ____________________________________________________ 

- Preparação do Procedimento Concursal para homologação do dirigente máximo do órgão, Junta de 

Freguesia de Rio Frio. ______________________________________________________________________ 

___ Dando início à reunião e entrando no primeiro ponto de discussão resulta que, agendada a realização do 

2.º e 3.º método de seleção, Avaliação Psicológica (AP) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), 

conforme convocatória, verificou-se que, a comparência do único candidato à vaga em concurso. _________ 

Na Avaliação Psicológica foram aplicados os seguintes instrumentos de avaliação psicológica: _____________ 

- Bateria de Psicotécnicos. __________________________________________________________________ 

O presente método de seleção foi valorado através das menções classificativas de APTO e NÃO APTO, nos 

termos do n.º 2, do artigo 21.º, da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro. _________________________ 

___ Assim, o Júri deliberou por unanimidade publicitar o resultado da Avaliação Psicológica (AP): _________ 

 

 

Nome
Avaliação 

Psicológica
Observações

Fernando Manuel Jorge Dias Apto -------------------
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Após a realização da Avaliação Psicológica (AP), procedeu o Júri ao último método de avaliação, 

designadamente a Entrevista de Avaliação de Competências (EAC). __________________________________ 

Na Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), e, nos termos da alínea d), do n.º 1, do artigo 17.º, da 

Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, obtiveram-se informações sobre comportamentos profissionais 

diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício das funções 

relativas às referências a concurso neste procedimento. __________________________________________ 

Como previsto no ponto 12 do aviso de abertura, na Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) 

avaliaram-se de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 

evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente, os 

relacionados com a capacidade de comunicação, de relacionamento interpessoal, capacidade de 

comunicação e fluência verbal, motivação para o desempenho da função, capacidade de trabalho em equipa, 

experiência profissional e tolerância à pressão. __________________________________________________ 

___ Assim, o Júri deliberou por unanimidade aprovar os resultados da Entrevista de Avaliação de 

Competências (EAC), a ser publicitada nos termos do disposto no artigo 22.º, da Portaria n.º 233/2022, de 9 

de setembro: ____________________________________________________________________________ 

 

Considerando que os resultados da Avaliação Psicológica (AP) e da Entrevista de Avaliação de Competências 

(EAC) foram favoráveis ao concorrente, nos termos do nº 1, al. f), do artº 124.º do Código do Procedimento 

Administrativo não haverá lugar a audiência dos interessados. _____________________________________ 

___ Entrando no ponto 2 da ordem de trabalhos e após a aplicação dos métodos de seleção, o júri deliberou, 

igualmente, por unanimidade definir a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, nos termos 

do artigo 23.º, da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, aplicando a fórmula classificativa constante do 

aviso de abertura publicitado na BEP, bem como no site e locais de estilo da Junta de Freguesia. __________ 

___ Terminada a aplicação dos métodos de seleção e face às classificações obtidas, o candidato infra 

identificados completou o procedimento, sendo aplicável a fórmula de Ordenação Final, da qual resulta a 

seguinte classificação:  _____________________________________________________________________ 

 

 

Nome
Entrevista Avaliação de 

Competêcias
Observações

Fernando Manuel Jorge Dias 14,00 --------------

Nome
Prova de 

conhecimentos 

Avaliação 

Psicológica

Entrevista Avaliação 

de Competências
OF= PC (70%) + AP (Apto) + EAC (30%) 

Fernando Manuel Jorge Dias 14,00 Apto 14,00 14,00
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___ O júri deliberou ainda por unanimidade proceder às notificações nos termos do disposto pelo artigo 6.º 

da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro e artigo 112.º, n.º 1, alínea c) do C.P.A., sem prejuízo da mesma 

publicitação da presente ata nos locais de estilo da Junta de Freguesia. ______________________________ 

___ Concluídas todas as fases de avaliação, tendo-se verificado que foram favoráveis ao único concorrente, 

delibera o júri por unanimidade, nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 25.º, da Portaria n.º 233/2022, 

de 09 de setembro, submeter a lista definitiva para homologação, bem como as restantes deliberações do 

júri, incluindo as relativas à admissão e exclusão de candidatos ao Exmo Sr. Presidente da Junta de Freguesia 

de Vila de Rio Frio, na qualidade de dirigente máxima do órgão responsável pela realização do procedimento.  

 

___ Do ato de homologação da lista de ordenação final, será o candidato, notificado nos termos previstos no 

n.º 3, do artigo 25.º, da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, dando-se ainda cumprimento ao previsto 

no n.º 4, do mesmo artigo e diploma referido. __________________________________________________ 

___ E, não havendo outros assuntos a tratar no que se refere a este concurso, foi lavrada a presente ata 

composta por 3 (três) páginas que, depois de lida e achada conforme, vai ser devidamente assinada pelos 

membros do júri. _______________________________________________________________________ 

 

O Júri 

_____________________________________ 

_____________________________________ 

_____________________________________ 

Nome
Classificação 

Final

Fernando Manuel Jorge Dias 14,00
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